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PODER JUDICIÁRIO  
JUSTIÇA DO TRABALHO 

F5CZI., 

3 REGIÃO
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENT

DE
f90;

yíj 

PROCESSO N2 
 ., /81 

RECLAMANTE: 

Endereço 

FLQRI .VALDo 33LIDAD SiLTA 
7ua Tucunar 	Qd. 18/4 Lt. OLt. Parque 
Amazonas - Goian 

TRAMITAÇÃO 

21/07/81 s 12:35'is. 

ADVOGADO: Dr.S.flvjo Teixeira 
Av.uojg n. 350 - 3/106/107 Endereço 
Centro - Giar. 

RECLAMADO: Q') 

Endereço 	7 r- . 

hua L. n. 515 - Lj.28 
- 4.Parte 

nor Center - Centroanja -Go, 
A T1TÍC A TAr 

Endereço 

	

OBJETO : Av..só; 13Q sa1rio; 	rias; ind.enizaço 

	

e dep. do 	J.L Ø  

Lo 

AUTUAÇÃO 

Aos 	... dias do mês dejulho 

do ano de mil novecentos e 	........ JJ.en.a....e. ... um............,  na Secretaria 

da .. Junta de Conciliação e Julgamento de Golan  a 

autuo a reclamação que segue, com documentos. 

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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LOCAL 	rj 	 1 DATA 	_1 	JN 	 1 

OBJETO: 

ESPECIE: 	 1 OBSERVAÇÕES: 

DISTRIBUIDA À 1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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EXMO. S. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO.7 

ji 

Diz FLORISVALDO SOLIDADE SILVA, brasileiro ,casado, pedreiro, 

Rua Tucunarê qd. 184, lote 04, Parque Amazonas, 	residente e domiciliado nesta capital à rua 
pelo advogado abaixo assinado, 

inscrito na O.Â.B., secção de Goiás sob o n' 1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Av. Goiás n' 350, Salas 1061107, Centro, Fone: 223-5071, 
vem coinorespeitoeacatamento necessário a digna presença de V. Exa. apresentar ação reclamatória contra: B R AS CO N - CO N SI. 

sedidaà Rua 4 n 515, Loja 28,Edificio Parthenon Center,Centro,Goinia-Goi-s. 
e assim o faz pelos latos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 23 de outubro de 1979 
demitido em 27 de abril de 1981 	eoseusalériosradeCl 39,00 (trinta e nove cruzeiros) 

por hora com pagamento semanal. 
Que 	Declarou.ae optante ao FGTS na admissao. 
Que o reclamante trabalhava no horrio das 7:00 s 17:00 horas com interva 

lo de 1:00 hora para refeiçao.Que o reclamante percebia sa1rio sobre as horas efe-
tivamente trabalhadas de segunda sexta-feira sem o acréscimo do descanso semanal 
remunerado. 

Que o reclamante tem direito a Indenizaçao Adcional do art.9da Lei 6.708/ 
79, por ter sidp demitido dentro dos 30 dias que antecedem sua correçao salarial(ccn 
forme convençao coletiva anexa de sua classe). 

Que o reclamante ao ser demitido injustamente nao recebeu as parcelas de 
Aviso prio - 30 dias, 13 salrio/81 e férias proporcionais,frias vencidas 79/80, 
indenizaçao adicional do art.9 9  da Lei 6.708/79, descanso semanal remunerado todo 
o perfodo e FGTS. 

- 	 Obs.: O 13 sa1rio e frias proporcionais so calculados com a integraçao 
do aviso prévio. 

-x- 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 
conteste a obrigação se quizer e tob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das parcelas abaixo: 

Aviso prévio - 30 dias...........................Cr$10.. 530,00 
13 sa1rio proporcional (c/ a integraçao do aviso) 5/12. 	4. 387 9 50 

Férias vencidas 79/80....................... 	10.530 9 00 
Frias proporcionais (c/ a integraçao do aviso) 7/12 avos 	." 6. 142,50 

Indenizaçao adicional do art. 9 9  da Lei 6.708/79........ 1  10.530,00 
Descanso semanal remunerado todo o período 99 dias........31.590,00 
FGTS., pede dep6sito e guia para movimentaçao........ "  16.679,52 

T O T A L ..........." 90.389,52 
Obs.: Cálculo do salrio do reclamante 

r$9.360,00 fixos mensais 
1.170 9

00 integraçao de hs.extras 25 hs.por ms 
10.530,00 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 

já requer e sob pena de confesso, etc. 
dá a presente o valor de Cr$ 90. 389, 52 
N. Termos, 
P. Deferimento. 

Goiânia, /0- de julho de 1981. 

P_P. 	/ 

CF.NjOOI 
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OUTORGANTE: FLOiUSVALDO SOLIDADE SILVA,brasileiro,casado,pe 
V

. dreiro, residente e domiciliado nesta Capital a 
Rua Tucunare qd.184, lote 04, ±-arque Amazonas. 

O U T O R G A D O 	 SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

O.A.B.Go sob o n2  1939 e com C.P.F. 021497451100, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Tocantins, nQ 744, Centro, 

também nesta capital. e fi LU L. 1)' O LL3, iIei. 
oleiia,r'aiÁri de Direito, inscrit na 0A—G0 

sob o n2 3229,  resiente e domiciliada nesta Capi 
tal,co.' escritorio profissional Á Av. Gois nç 350 
Salas 1061/10 7 , 1 anr, entro 

P O O E R E S: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 

do Código de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, 

fazer acordos, receber e dar quitação, levantar dinheiro através de guias 

expedidas pela JCJ, interpor recursos de todos e qualquer pronunciamento ou 

sentença, receber e endossar Cheques Nominais ao reclamante, fazer 

levantamento de FGTS através de AM, fazer adjudicação de bens, impugnar 

embargos de terceiros e de execução, substabelecer no todo ou em parte agir 

em conjunto com outro advogado a que darei (emos) por bem firme e valioso e 

especialmente para, propor e acompanhar reclamatria tra 
balhista contra: BRASCON C0NSTRUT0A E INCORFORA 
BO:A LTDA. 	 - 

Goiânia 	de junho de 1981. à 
1  

d 

do 

nhço, P 

.......... 
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CONVEtÇAO COLEI VA QUE ENTRE SI E' 1 RMAM O S .1 ND CATO 

[X)S 'p1t}AilAr)oIE; NA INDUSTRIA DA CONSTIUJÇ!O C UV IL 

DE GOIÂNIA H O SiNt) 1('ATÍ) DAS iNDtJ'1RIAS DA CONSTIW 

ÇÀO E 1)() MOB 1 tLRIO N( ) 11AíO DE COIASMA FOEMA 

AISAI XO: 

Cláusula la. - Fica adoLadi a sequinte 	 de funç6e-; para a 

iaofI ssao de pedreiro: 

1. 1 - PEI)REIRu "A" -Aqueiw; ue executam iva isquer dos ser'ii - 

ços LiUrnO ri1os: di vtnar i a dc led ra e de 	t j aios , chap seu' 

jiiVI 1h00 i aÇi0 0111 pedra e pdvjííjentayau em cirnen o de 

selupefladu; 

1.2 	- PL3Ri. 1 P3 	E" 	- íajite 1 es 	qu 	e 	cai t:a:t 	c;ui i aiuer 	dos 	servi 	- 

ÇOS enumera(i( e; alvenaria de ped ri e de 	Li jolos Com acaba 

meiiLo 	a 	v LS La, rc'rCsL x ni&íit o de massa, r evestinhentos 	espei 

ais, pavi moo ichÇa() de pre- i aLi 1 CIdOS 	e cs 	oclais ,e,a inda 

lo 	CLflu:fiL') 	liSo; 

.Cláusula 2a. 	- Fi 	a adol aia a scoulo u eI assifi Caçc.tu de fuuç6es par a 	a 

})rot 	ssao 	dO 	CEIL 	1 1h 	eiro: 

2.1 - 	('ARE 1 ElE 1 EU 	"A" 	-A'ue 1 es (jue 	e :ect1 Lam es 	oramento de 	ta i.  

púl 	de 	iorro do 	lage e 	formas de sapata 

2.2 ('ARE 1 NTE 1 1 	"E" 	-Aqueleu ([00 execu Lim t 	ai squer 	dos 	ser- 

viços 	enumerados: asecriLament o de rscuacli: 1 aS ,vicjas , COIU 	- 

rins 	para 	inieri L' 	aimo , 0 	e 	niace 1 raiiieu 1 o 	de 	te ibado; 

Clusu1a 	A, - 	ds 	Lmaduves,enu"nidoves e os e] etr lei st as pe1Cel)er(> 	a 

ilupOat aflci.a 	(JCres[)ounlenLe 	au 	su iTri.o 	dos 	profssunaiS' 

da 	Catejuri d 	"E" 	da 	pv Qs e nte 	COOVCUICS(.) 

3.1 - 	OS 	aii 1 iii 	s 	dc 	riadoie 	,ereanadoros 	e 	eletr icistas 	te 

1 ao 	a 	ciU1itiC'' 	lr0v 1 vJu 	nesta 	c 	uvonçao, pe La 	jor nada 	nor - 

111,1 	de 	t i: aLa 1 i 	, toma iia) 	corno 	hase 	do 	amue mito , o 	sal h 5 1 

percebido 	ei 	data 	ia 	u.1 1 	01 	COiVefiÇ3O , í 	h]UStd(l0 	sejuni: 

re.i 	í. 700 	dc 	30. 10.79; 

4.1 - 	'i me f_ de 1 mii o m 

4. 2  - E 1 e Lr i e 1 a La dc moo 1 	mm de rei e au mOo t:ado de roce 	de 

ci li; 1. t ibu m; e 

	

AV. 41HAN'1 ((À, aU 	. 	RALA 	\ UUl 	aIAI. .A - FONES 	l -  e 2- 

	

Cltusu[a 4a. - Os e leL 	e is 1 a: que 1 tiPa 1 itamu em uns .ruçoes de redc ei C 

tri ca UrEmia 011 1 II aI , t eldi o aumento h ievisto nesta t: 

v'ÇaO pelo 	J1 fldCla 00 mal cio 1 raLa lEu, tumuafido cu;Õ t 

d 	nuntenti obilArio anotado em sai Cil'S , 	a seqi.1illC 
ct3 

stt.1'tÇ) 
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4,3 - Auxiiiax ou cJudante. do ro;itam 

C1&aula Sa, Oi pintorei tEro 	gutnte; 

5.1 — PL1TOI 	NA" — LLo 	qu1.n 	prinic quo eccuL 	ten 

serviçor, a hc3ti daqut,sem aban:.3; 

5.2 PINTOfl "1 	— Sio dqicies poficriorai 	ruo excuz'm 	too 

os 	 J1e pt.ur. e 	ei 

C1&usul4 6a. — 03 	alaric,.3 c10 	ta::cr:o2 dro cia jornada 	n1 '-e trT 

1h 	ro no3uro rr inferore 	. 	 a1t0 	dari retiva 

ca:egoriiis 

C1usu1a 7a. — Os irestr 	d 	obras, va1etei3, 	airoxari,, 	InreJdQ 	m 

escriô'ics 	e ceiai 	empre 	.ur 	das erea 	da costruç:í 

civil terão o aumento prvio nta coiwtriçio, pci. jorna- 

da 	 t.raiho 	touindu uuo 	ce u 	 aa 
rna cnvcrço r&jusdo sc 	uneo a Lei 6,708 de 30.16,79; 

ClAusula 8a. — Ori 	pontndo 	ttro 	uueno prr'into nita convnç 	pe1 

jornada normi do trb1ho, nirc 	irerio 	ao 	alrio 	dc 

priionis d.r 	cateqoia 	A; 

C1usu1a 9a. os 	 de ob:'a 	t::o o 	iri 	ca 	ateg'riA "i3" e 

mais um 	trnto de 35 	(rira. o ci 	c1ncio3 por C3r); 

9,1 O sa1rio do 3ervert 	raio 	ser 	n:erior ao 'jalor 	co 

salrio 	i.niito regionr3. atu.t3. a 	cido Je,  rnai 	5 	(cinco 
por cento) 

9,2 	Em virtude da tua1 corroco 	1eriil ~ da ap1i,co d Ta* 

xa de PrcdLivc1ade, oi sa.rio 1 os pr 	ionairi 'o 31 / 
10/J0 terno os sqiI\tc vac: 

— CaU?goria "A o  •Cr$ 2486 (vintc e çuatro cruzeir 	e oitcnt 

e ceis ccntavos) por hora; 

— Cateqorii 'LY' Cr 28,01 (vint; e oito cruoi:os e tm 	a- 
vo) por hora; 

9.3 	0t3 operadorec ce Guincho e b±tcnir prcoLero 20: (vint'3 

inteiroc por cento) aca.a do 	1ario do 3ovente; 
9.4 — Os 	prc'dos que trabalharein cm ser ~,j.t-c)s do ar corm.do 

terão o sa1irio da cttegoria 1 1 1 1# 11  e mais 40% (qu:\ta intLi 

ros por c - ,) 

9,5 — Os Profií 49 innnis contants c1ita convccio, icluvo 	o 

8ervorttes, quaodo tr:Wa1hrem c: balanc ;o e 

de torrns o e3 	lorMi de irvioo, to o c, , jrkionto 	3vi:o 

ne&fta couvanço, e ris o acr 	irc do 20 (vrte inteiro, 

••If 

AVIoA ANHAPtJU.RA, 31% 	— 1.' AIPM — ALÃCIQ PA !:4u;Çfl;A —CAIXA roTAL as • FCf 	I0$5 • 
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c1usul a 1 u. 	A v 0u&: i 	da resrLt. canvenço ser de 1 (um) ano, 
com' 

1 ni c o em O 1 05. 80 e triii 1 n 	c' 	O. 04. 81; 

10,1 - iodos i; 	iados ((H(5 t int is desta couvençao terão o re 

ajusta jrevistO pela lei 6.708 de 30. 10.79 nas datas (1 

01.05.80e01.1L 80  

	

10.2 	Alêm do tonjuste p visto pela Lei 6.708, será conceddY 

a ti tu lo de produti v idade um aumento nas seguintes for fl:aS 

1 — 4 	(quaL ro 1 te1 ros po.r cen tu) lura os serventes;  

2,5 (cio 1 :-i 1 riLetroS e inc i o por conto) para os demais emp re 

gados 	ns L flteS d(. s a conveflçaO; 

	

C luU ia 1 La. 	eraC) te i tas as corupeflsaÇt as aumentos oxpontneOS cal 

VOIS nh tO[ nua di .10(11 si aça.) 	i cjenLe; 

C LuSu1a 1 2a. - Uma ve.' anot;acla na carueira Profission41 a caLegort do em 

prejatl0 atravS do salUM re- do, n50 poderá haver a 1 

LeraÇt's u ito por out r a t ii II OU SOL) a iegaço de estni 	o 

prof 1 as oua 1 , prest:wdu serviços de outra categoria, r 

vada a 01 pteso de promoçao do t r.uL 1 hadot ; 

c 1u1 Ia 1 3a. 	Com fundaineu tu na deu 1 s u emanada da ASSemh1ia Geral rcuL 

zacla cm 

 

22 de março de 1 J3U, os emireg adores se ohrigm Z1 

decünLd r comi u 1. sor 1 amen te , no me a do ma .1 o de 1980, ou cio 

1 	\ 	
pr i mci ro in; do empregado ádw ilidO aps a çtata-l)ase de v 1- 

qnC} 	0aLa COnVO (1.), ate o ms de outubro de 1981), 	nu 

irl1nCiu equuivculë1uLe a 1/31' (hunu L mia aVOS) do saiiu' 

cOsa 1 de cada en1.)regadu, ~uuLddo ou nau do SidiCat, 

HiL soJa a t.ritit de prestuçno de serviço e lu pa- 

lucfl Lo; 

	

13.1 	'uiti fundrumtut o na dcci sa 	uu..iadj da Ass ub1ia Geral ïTi 

Ii zada 	J2 dc nau 	te 1 J0d, os empregadores se obriumn 

a 	cuOuit ar conupui ali: i.aineiut 	 cio nov t:snUrO dei 980 

((li no pr line 1 i' 1105 CIO Olt! iStO adntt 11(10 1p8s 
CSt a uiati 1 

o 	0 	dii 1 ou l':l , 	iluiur t0a1 . 	1uIvciiCriLC a 

Lro) traS de truha lOu de 'uu -ni udldo, associado ei; na': 

do Sinético to, qualquCr que 	 o ma deu prest aç ao dc s.i 

vIços 	de 

\ 	\ 	
1 1.2 	As ijuuuit ias (leSO (111 ult 	 c01hidij a faVal do 

4 . 	\ 	 luu1 11i'IhlI 	Ioteruuiiaidt: pe li c'Laiaula 1.a. denouiit 

ao IAi' 	Ci IUVON tH, 50 	as deI eiml satias 1)0)') Item 1 	1 

V. Ãt 1 i(UI ?.. 	
A 	iJS!HIA 	. 
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fliÃNA 	 ( 

(lerlomi nar-se-ao ']JXP 	fli' 	CONVLWÇÏO SUPLUMEtJTAR/80; 

13.3 - q recotIdmen:o dos descoios referidos, 	aO Sindicato Pro - 

fissionai ser5 	íeto no in 	;cbsegueitte ao desconto pelos 

empreg1d(.LeJ diretwnente em aqricta ão Banco do Brasil, 	a 

gencia da ín 	7 - centro, 	r)fsta Capital, 	e para esse fim' 
o 	inc1icato susci tante fornccer 	as guias de recolhimento 

em quatro vias, sendo que a primeira e quarta vias ficaro 

em poder du erupreaador, que rezLetera urna ao Sindicato s" 

citanto e as uuas restantes em poder do Banco do Brasil; 

13.4 - O desconto ca TAXA DE CONVENÇ?O/80 	indiscutve1, nos ter 

nios do artigo 462, 	545 e 5l3 letra "e" da CLT; 

13.5 - O aprendiz, menor de 18 	(dezoito) 	anos, estará isento 	do 

desconto a une se tefere esta cluula; 

C1usu1a 14a. 	- O desconto e[etuaclo 	favor cia EntidadE. dos Trabalhadores 

devera constar da rolha ou iveiope de pagamento e será 

anotado tainhm na CTPS, na çqina de anotações gerai, cm 

tendo data, imporLEncia e sij1a cio Sindicato dos Trabalha 

dores na industri a da Conscruçáo Civi] da Golnia (STIcccf); 

C1usu1.a 15a. - A diferença salarial decorreute da pr:(-,nte convenç.o de-

vert ser no primeiro p: aruato ue ocorrer apõs o 

regLstro da cunvençio na URJ, ficando ujeita a uma multa 

( \ 	 de ).O% (dez neiros por centa se o referido pagamento 

no for fei tu dentro do prazo de O (trinta) dias e pago' 

ao empregado juntamente com a diferença salarial; 

\ Clusuia 16a. - Ao erníregado incLido pelo iucii cato da classe para parti 

ci par de cursos de interesse da categoria fica suspenso 

Cont rato Lora 1 , cons 1 de rondo-se o penado de afastamento, 

como sorvi ;o eativo, sem quai.quer ônus nara o empregador, 

no prazo O Di UO de 3o t r1.rLt:i) o no mixirno de 60 (sessenta) 

dias, compromu Lendo-se este a assaqurr-lh, quando do ro 

tolTno lo rpreado, o carga, ' 	acçens e função em que se 
(fl icOflti avi nve: t idu u 

C1usu1a 17a. - O reajuste sHorinI coLeLivo, determinud no curso do Avi. 

so Prvio, enericia o eirp':eqado pra-avisado da despedida 

me rno tu rcta ïceL O n Lç 'omonLc os sa rios oct-

re)ondentes ao perludo de uviso, que integra o seu tempo 

de servi o paro todos os ei e i.i;os leqai;; 

AV. ANHANu(M-HA. 3e1 - 	 t'AL.'.iO A Nt) $3I4 - X. C)5rAL. 	i . F1S 24.0I04 . 24.0e1 
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cigiusu 1 a 1 3a - o; owproqadores f i. can oht 1 jaos a acei Larem Os Ates Lados 

MFcii.'os Q odontol bqi coH fornnci aos pelo SindicaLo, 	para 

fim de oL no de tilia, 	excet Mando dessa obr1qaçie as 	i ir- 

• fltIS que possuirew () Sorviao Mcii.co pr6pro, 	no Mando •' 

• derirra dssa excessao o Atestado do Serviço Qdoto1ojtco, 

deste que nau dauo aos mesmos at.estado3 efeito retroati\'O 

Clusuia 	19a. - 	asseaurado ao ernpreqado estudante, 	abono de faltas nos' 

dias de provas e exames em estabeleriment:os de ensina ofi 

ciaJ ou reconhecido, 	até 6 	(seis) 	faltas por ano, 	desde 

que comprove a resiizaço dos exames, e mensalmente, assi 

duidade &s aulas; 

Clausula 20a. - Todo pacjaic:iiLo eituocio aos cUpre300s, 	seja por semana 	, 

quinzena OU PoflSa , dever& ser fei.o com comprovante dado 

ao empreqada 	pe1 	mpreoodr, mencionando o perc,do de 

trabalho e di str 1 boi ndo horas normais, 	horas extras E. toln 1 

recebido, bem como, os descontos efetuados; 

CIusuia 21a. - ocorrendo o denosso dc qua tcuer emprnado, por qualquer' 

n',ot ivo, 	a ertiresa Vrnecerã ao empregado demissionario cr 

claraçao de rtndnientos, 	para efei tio de declaraçao de liMpas 

Lo da Rendo e o Atestado ce AfastamenLo e SaláriQAAS, pa 

ra 	fins tio Uenoi 	c1.o no 	LAPAS 

(iusula 	22a. - O Sindir~ poJerõ suliol tar da Empresa o motivo da dispen 

sa do erpreadu, 	por escr i.t:o a mediante recIbo, 	sob osna' 

de eerrtr 	oresun:o de d Lupeilsa imotivatia; 

osu 1 a 

	

va, 1, tolos ca eoi. ectdos ocupantes dc cantina ou 	alol ameato' 

do Eepresa, 	terio direito o ptrman'r1cia nestes sem qual - 

quer u lto rjç Ãn , 	leb i e 	rc e 1 e 	nuo CaUO mal esLar der,Lro' 

( ') 
ti as dependonuiaS do ÁLDjaMunW, 	com direi Lo à  re fciçao, 

quando d2sp.1ii) sem 	J us L, 	coe ao, 	vÉS que seja efe Luado O 

amei 	o 	lo 	se es ti i rei Los 	1 nai a , 	f 	cu 1. Lan o-sC1 	empre- 

sa 	adi ant uoito de 	40 	(quarenta 	inteiros por 	CO nto) , 	a 

' 	o 	lno 	c 	tio 	'r 	2.L)O,H 	ois 	nit 	•u:iroa) 	Lqu1lo' 

que o cmi neo atio t ive di re i Lo, 	eo qarando 	[uso qualquer 

heno f ei o ou emproqado; 

CiulIl 	2la. JiJa 	tal' 	ei 	;2 	io 	i. 	(7) 	dias 	o 	prazo 	pori 	:cer 

te 	ftiil 	rOlit 05 empnecsoOe deslioados W Emoresa quando 

• t rol ar 	de 	• es 1 i q eeti 	o 	i red 1 	no 	o qu:n (o 	medias te 	rmi S.3O 

V. ANHAt Ik ik JjjKA. in 1 b - 	r4) - t.t• AC) nA Nau] 	CX OOTAL 2I - EUNI MA )Ifl4 



'\ 1 

oiÀ 
ç 

de iv.i. So jirEv 1 O d10 p' lo LorcJac!r ao trnpregado, 	o 
xi mo 	d1c se(JtinJ 	o cun; r.Lflento do aviso; 

24.1 	A mprei.t qua nao fi:r: 	q&i raco flna]. devida ao empre- 
gado, lent- ro do rnza eLao ricsta cúnvençao, fict o-

brigada ao pagamento dos sa1rios correspondentes aos dias 

em que o cmpreqario et:ivor cjuardando o acerto fina1 

24.2 - O ;iigrnenu; 	que e 	o pa.?iqrafo anterior, se: fel 
to ao 	1prI(a -k) peto rti)1eu.d3r, nas mesmas condiçe dos 
oa';aerito 	- J-Ol -er3 a aii despedida, ou seja, por sern - - 

na, qu i fl1fld OU !lOflsLi 

24.3 - Aps 24 horas voncido o prazo da ernprea para acerto final 

com o eoroio, este comunicar-se com o SindIcato, 

e ra LqiImEI Lut ;LI jQe ons cit.uida, tai..s coio 

Prefej -t.os, í 1jados, Ju e comotores; 

C1usu1a 25a. - A mpres s o1)Ligc a comunicar Liediatar1ierie aos fa.m.ili.a 

res do erno.rejado acinLado, quando o mesmo tiver de ser 

levado (lirotarnerite do local de Lrabalho para ser hosita-. 

1l;a0, ndicanoo o riciíe do hospi tal para onde o emprega-

do foi Levado; 

C1usuia 26a. - Foraeciner Un gi atul to pela empresa de uniformes, fardainen 

tos, macacáus, peças e returics e equinmenLos de p.rote 

ÇO individual s, lnre lie o: mcstcos forem exigidos por 

lei ou pe lo ernpreci-idor; 

C1usu1a 27a. - Suro Col iduados dias c J'.:canso remunerado, a torça' 

feira de carnaval 	O 	do 1 Lnados , tradicionainiento 

consideLac 	pcinlos frtc1l1Lajvs pelos bancos e argos pu 

Cludla 28a. - Vícs e :Iç)uiaLIa uma ou Lta e 1 (' (deinLeiros por cento) 

sobro o sal dru de raf -?roncj a para quai.quor das parLes que 

iníringi i' ci;csu.Las i p.r eïoa Convenço; 

28.1 - e a 1 r - aç -íu ica jot parte do empeqador , a multa sert' 

revert ida a 	1ttli cd'JO 011 ao Sinc:icat.a quando tor o caso; 
28.2 - No COSO tiO eutoreqadt) ser o lrrutor, a mUI La seri desCon- 

tiada a tavor ao eoerea, em SeuS LIJreitos trabalhistas; 

C1uul a 29a. - Aa vant ocjen: ctesta cironco, n 	tor:o e feito retroativo 

pa a os er ( a los ue oc m tksvtncu iodos da Empresa, at 

o daLi de -(.0 1'qLJr: 

Clusua1a 30a - os anl)rccados iue j;rs t:areo sarvlços oora firmas que b — 

AV. ANHAN(uhHA. 3.1i8 	;4.0 ,\NLD. - P/4 AC1O DA I'ilJIJS r 	.. JVAL 2C41 - FO-3Si W2 '4.01 	e 224.Ot1 



1' 

:-.. 

r 

li 

rihar int 't:, :3cL m, lu, f i 1 	o M-As=i t3rios nestd Capi Lal 
ífJ2 	Lrta - ii (iflpl e k'cJ' 	Íta j t_rici idO do Si rdjc3to PrC) L3S.Ork. 

( enviaJo; á O&lr ra L )caJ .l.'Et]. ,, feao, cc furo creter.tL 	o de 
ni r.. CAuits CD 	 (_ H; 

Clãusula 31a. - As 	reca 	nit..r,ro gw Ir 	 c:rc'encjados do SirJicaLo en 

CfT (fl CXtt) :oL ca o càefe de Eswitório ou co Pesoai, oa-

a ai o 1rkD rafa .Cbre us 	 jxWstos na C1cuIa í.C1 

C1usuia 32a, - 	jn..da 	oai de t.raUiu tica recjujda raj:a 45 (arena e circo) 

horas nru.:tia, dt.ioi1utd d 	gunda a sexta feira. O Abada scr 

c()lideLa', uiu livre, .ciO 1iftsíve1 a pzastação do 3ervEgos ach 

regire de Aras extr.s; 

C1usu1a 33a. -. Fjrm o' 	rai: cv cres oc:ciç ac: á foci'ecerem redilxDs de 

ent:re.uc :t 	s 'rielos, cra ouaiqar f1na1idad, dl cx1minaa 

CiO OS CIOL reos rec. n L3 a á: da .:a; de icce1) brnto e da 	ucio do: 

rrív», 	 e:i que o enpreIu d-u reclh-  de que 	cetu c rc 
ides 	Vr:nt3; 

C1usu1a 34a. 	A effr.;cfava qatciVe lc.i srda a 	ilidade a P3rtir do nI- 

cio da jrait! 	ic 60 	:rtra Ma2 Eles ccsaado o auai I.ic prcvi.'n 

CiaJato, desde que o erviLeíoTOr 	 &.O iCt iCEdC) c.trv.s de ALe 

t a'5o 	1 c X) eco Írr: a 1uia 1a i 5c. r:i 	r _ ouLc c)nvafl000; 

C1usu1.a 35a. - Para fui de roteç 	it mate.ri.clae, a provo da en ontr:tr-e. a ru 
lher em et..íia de qraiidez XXI( 	Fc: feIta T diante Jtt.ado Iifiba? 

1 ficando. d qjej- f:ri., a eoi .ada uia. !la a edbIr ao ecpreg 

dor O Atest;,dc a..iiCn, aLC d diLa dü aD;taeauto ptevisto flO crtiur 

392 cia CST 

CZ&usu1a 36a. - 	 '•' ' 	obri jàgÜew dos cn aacaa1os, dr 	reqoJotes e 	« 

'Lida a :ii íiic c\i3na'ice's, oucar3 r e a:arcuríprir 

E.JUJ c-SL 	lo ida; 

ClZiusula 37a. -- A preacn 	avoro 	a 	cu v:l (30r a arrLLr d 1Y da 	to do 1)O 

E } 	11(1 	al. aci 	ascLi (1a rIV.1 r;a) co Lor.a1, acian kHtrativo 

/\.Ssinaru a prec1Lo LVc1coD , 	Pelav cl .1cu repI:eoEnt o :1vas 

Go [r'ijo, 29 de Obril da 1.900 

DE Vi' IdE 
Pra; 	 a 1 . 'a La do 	iI:i caL.) 
rrau. 1 Ws L r . ('ra L. O i vi i d)i i 
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TRBUNAt. R!08At DO TRABAkHO 

3.a RGÂO 

Setor de Distri1ui..ço 

C E R 91  1 D 2 

Cez'tifico e dou fó q.ue contem a presente aço 

rec1anatSria: 

Niero de laudas: 

Instrurientos de procuraço: 

Folhas de docurientos diversos:  

Observaçes: 	-. 

Certifico ainda que, nesta data, foi a mesma' 

aço distribuida belo Wi. 	 fr Junta de Conciliar 

ço e Julgamento de Goinia, sob o flQ3t__/'_1'  11 

conforme Ata lavrada no livro de Distribuiço ng 

Certifico tambe'n que foi designada a data de 

1 	de 	(. de 1.98L, 	S L'h 

3r.iin, para realizaço da audllncia inaugural, ten- 

do o interessado ficado ciente. 

Goinia 	de ( // 	de 198i. 

Chefe do Setor de Distribuiço 

iuI 

1 iUL 91 

t v  

OF-1-5 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIAO 

1 N T 1 M A Ç A O 	N 

Sr. 

1 

ASSUNTO: Reclamação apresentada 	: 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, na  

as otro 	 ( 
trinta e cco 	) horas do dia 	- 

,- 

( 	 ) do ms de 	o 1 

para a audiência relativa 	reclamação acima referida. 

iL de 	io 	de 19,j 

/ 	c 

Diretor de Secretaria 
o 	T.t 	. 

n. 5 	- 	- 	.jrte on .o tr _rro. 

;e s t 

IN-2 .1 



PCDER JUDICIÁRIO 
JTJSPIÇÂ DO TkBLT,1:tO 

11 JUNTA DE CONCILIàÇZO E JULGJXE21TO DE 0OI&NI4 

0±.  

Goi&iia I'í de 	ii 	de 19 81 

• 	 Ermo. Senhor: 

Pelo presente, fioa V. a. notifioado para os fins previs 

tos no § nioo do 4rt. 2]. da Lei 5.107/66 e 60 do Deoreto n 59.820/66, 

que, a5 1 :5horas, do dia -de - de 19 sera realiza 

da a audinoia de inatruçao e julgamento, relativa a reo1amaço oonatan 
te da opia anexa. 

Sem maia, 

Cordiais saudaçes. 

Bel. Paulo Roberto Fleury da Silva e Souza. 
1 	 , 

Ibno. Sr. 

SUP.LNZWflTE DO I.PàS 31 (]0LS. 

N e a t a. 

) 

: 
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PODER JUDICJÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 1546 /81 

Aos 21 dias do rns deJ1ho do ano de 1.9 8!, 

12 ,35_horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaçio e Julgamento 

de Goinia , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. DiogoJose da Si Iva , presentes 

os srs. Daniel VoaD Vogal repre-

sentante dc empregadores eExpeditoDomingosBezerra 

Vogal representante dos empregados, parainstruçoe _julgamentoda rec1amaço 

ajuizada por Florisvaldo Solidade Silva 

contra Brascon Ltda. 

relativa a 

no valor de Cr$______________________________________________________________________ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, prese ntes an as. O recte. com  a estag 1 r ia Vera 
Licia D'Ornelas e a rcda. represdntada por Adavair [omeiro Ro-
driques com o advogado Gumercino Martins Ferro4 cue pediu a jun-
tada de dois documentos, o cue foi defrrido. 

A seguir, celebraram as partes acordo... 
via do gual a recda. paoara ao recte.,, por saldo do pedido e 
do extinto contrato, ate dia 05.agosto.81, a cuantia de....... 
Crt30.000,00, pena do acrscimo de 50%. 

Acordo homolonado. 

Custas pela recda. no importe de ....... 

Cr$1.7100100. 	 !ifl 
Nada mais, 	 datilografei a presen 

te. 

!Diogo 
JuIz do Trabalho Substitutc 

Jr 	q/19 	 o  

tJ 

iL1  
(~~1 <O, 

AT-1 -1 



Goinia, 21 de Julho de 1.981 

-; 

brascon 
Construtora e Incorporadora Ltda. 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

NESTA 

Pelo presente a presentamos o Sr. Ad ava i r * 

Romeiro Rodrigues, portador da carteira' de trabalho n 2  25.165 

srie 434 emitida pelo DRT de Goinia-Gois., para fazer a de 

[ 

	

	 fesa, referente a notificaço emitida contra esta empresa, po 

is trata-se de uma pessoa conheçedora do fato. 

Por ser verdade firmamos a presente 

o 
'. 

; 	
k S 	

- 

Matriz: Rua 4 nP 515 - Loja 28 - Fone: (PABX) 225-9500 - Edifício Parthenon Center - Centro - Goiânia - Go. 

Filial: SEP-Norte - O. 504 - Bloco "C" - Lote 08 - Loja 50 - Fone: (PABX) 226-3350 - Ed. Mariana - Brasília -DF. 
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P. J - JUST:ÇA DO TRABALHO 
UNTA DF CONCILIAÇXO E JULGANTO 

X?EIÇAo DE GUI* 
uE 1 

reuetniento da 

uta para recorirertto de 

custas e emolunttos ret. ao  presente 
priose. \ \ 
Goiânia £' de_\ft 	de i94 	" 

WIàØNÁII. 

LXPE1ÇAO OE GWA 
CERTIFICO que nesta data, foi expedi 
da, a reueri.nento da /\ 

11, 

guia 	 da impor 
tância de Cr$  

Go>iãnia, _2_lde 	c~ 	de 19A 

/ 
JUNTADA 	

/ 

19. 

/ 

1 

4BALHO GUIA DE DEPÓSITO ( 

GOIÂNIA — GO 	 JUD%IAL 
Gula no 789/81/ 

=rri

Var

j 	
Processo n. 

 

,_Depositante 

Vai à Caixa Econômica Federal depositar à ordem do Juízo 

orisvaido 	8i  

Co 

Em cheques  
in 

4 	 aI pwCr$ 

16h3m 
CAILONÕMICA FEDERAL 

ra  jj 	- - 

aaío 	tH 	
AuteflcaÇO 

retor 	 / 	- 

Direr da Secretaria 	 - 	 -- 



4 
CERTIDÃO / 

Certifico que, nesta data, foi expedWL 

de Ievantami n 	n vr J r3 « 	/ 

que se ve 6M 	nt 
119 GoJ ) 1 

OIETOR DE SE ' 

IW 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 

DE GOIÂNIA - coiÁs 

• 

/ 

ALV_ARÁ 	JUDICIAL 

// 

CONTAN2  O2O4-O9O.00OO .1000L.-Co7OO581-9 

ALVARA N  

PROCESSO N  

RECLAMANTE 

RECLAMADO 	r. -:.i .. 	 'n 	Lt. 	- 

DATA DO DEPÓSITO 	Ti.[ 

ODOUTOR 

Juiz do Trabalho - Presidente da 1*  Junta de Conciliaço e Julgamento de 
A 	 - 

Goiania, no uso de suas atribuiçoes legais, 

M A N D A ao Sr. Gerente da Caixa Econmica Federal , 

Agncia Central, Av. Gois, ng 60, ou a quem suas vezes fizer, que,/' a 

vista.do presente A L VÁ R Á, expedido nos autos suara, entre pyl4es - 

tambm acima identificadas, pague a importncia de 

( 

-' ••i-. 	

) 

a 	 • ..'. X. 	.4,(. 	 •__X_ 
ou a 

seu advogado, Dr.  

conforme procuraço de fI. 	 dos autos.  

C U M P R A - S E, sob as penas da lei. 	 - 
- 

Goinia, 	 de 	 e 1981 
c.  

Eu, 	/ ' ÁÁi c 
• 	

( 	 • 	 ) 

o datilografei e eu, 	 (Diretor de Secretaria), o conferi. 

/ 

JUIZ DO T!ABALHb. - PRESIDENTE 
DA lil JCJ\SDE GOIÂNIA 



ecebi nesta data a guia n 
uvantaner de Cr$ç?Oc90 OO 

ao Pf«Mte processo, cujo 
vaIor dou  

0 de isÍ( 

/ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIL!AÇÁO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo ii, § inico, da Corregedoria 

do T.R.TO, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou Fé.  

Em /Y de 	1.9 

, 

Diretor de Secretaria 

C ONC LII SÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 	1 

ft7Q 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 1 P r e s i d e n t e 
IIERÃCITO PENA JUNIOR 

•1 
	

CE-1-2 

Juiz do Trabalho - la. JCJ Goiânia 


